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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REFERÊNCIA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE PIUMHI -  EXERCÍCIO 

DE 2015 -  PROCESSO N° 987.804

Acuso o recebimento do Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento protocolizado nesta 

Casa Legislativa em 11/09/2017, a qual manifestou pela aprovação das Contas do Município de 

Piumhi relativas ao exercício de 2015, aprovando o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado 

de Minas Gerais -  TCE/MG.

Esta Presidência em observância ao art. 183, § Io, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Piumhi elaborará Projeto de Resolução, conforme Parecer da Comissão de Finanças e 

Orçamento, para discussão e deliberação plenária.

Expeça-se Edital de Convocação aos n. Vereadores para a 9a Sessão Extraordinária a ser 

realizada no dia 20 de setembro de 2017 (quarta-feira) às 19 horas, para deliberação plenária do 

referido Projeto de Resolução.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 11 de setembro de 2017.

Vistos,

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
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